
CORDÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI Nº 60/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédi to Adicional Especial no valor de até 
R$ 625.780,03 (seiscentos e vinte e cinco mi l, setecentos e 
oitenta rea is e três centavos) no exercíc io financeiro de 202 l. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Comé lio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fi ca aberto no Orçamento Geral do Mu nicípio do exerc1c10 
fi nanceiro de 202 1, Crédito Ad iciona l Especial no va lor de até R$ 625. 780,03 (seiscen tos e vinte e 
cinco mil, setecentos e oitenta rea is e três centavos) na seguinte dotação: 

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: O 1 - Secretaria Municipal de Educação 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 361 - Ensino Fundamenta l 
Programa: 06 - Promoçã_o da Educação 
Projeto: 2.035 - SALA RIO EDUCAÇÃO 

Elemento Despesa Recurso Valor 

3 .3 .90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 3 107 625.780,03 
Soma 625.780,03 

Art. 2° - os recursos necessários para as aplicações apresentadas no a1tigo 
anterior tem origem de superávit fi nanceiro. 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Cornélio Procópio para o 
Quadriênio de 20 18-2021 com a inclusão de meta no Óroão: 

Orgão: 04 - Secretaria Municipal de Ed ucação 
Unidade: O l - Secretaria Municipal de Educação 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 36 1 - Ensino Fundamenta l 
Programa: 06 - Promoção da Ed ucação 
Pro'eto: 2.035 - SALÁRIO EDUCA ÃO 
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Produtos Unicl. Recursos -
Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 

2.035 Salário Educação Serviços 3 107 Pessoas 625 .780,03 - 625.780,03 

SUBTOTAL 625.780,03 - 625.780,03 

Art. 4° - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Lei nº 
465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretri zes Orçamentárias 2021. a meta no Ór!!ão: 

Órgão: 04 - Secretaria Munici pal de Educação 
Unidade: O 1 - Secretaria Municipal de Educação 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 36 1 - Ensino Fundamental 
Programa: 06 - Promoção da Educação 
Pro jeto: 2.035 - SALÁRIO EDUCACÃO 

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/ Fonte Valor 
Serviços 

2 .035 Sa lário Educação Município Serviços 3 107 625.780,03 
SOMA 625.780,03 

vigor na data de sua aprovação, 
revogando-se as disposições em contr ri . 

abinete cio Prefeito, 22 fevereiro ele 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora cio Depa1tamento de Contab ilidade 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 60/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores : 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertu ra de Créd ito Ad ic ional Especial no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do exercício finance iro, há 
necess idade de efetuar ajustes orça mentários quer seja pe la inc lusão de novas despesas, quer 
sej a para reforçar àquelas com sa ldos insufi cientes na Lei do Orçamento. Assim, para garantir 
estes ajustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispos itivo lega l denominado "crédito adicional" . 

Créditos adici onais são autori zações de despesas não computadas ou insuficientem ente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na rea lidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem ating idos pe lo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
" Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e inc isos, aborda os créditos 
adicionais. 

Cons iderando a Lei 4.440 de 27 de outubro de 1964 que cria o Salário-Educação, por 
tendo como objetivo a supl ementação das despesas púb licas com a educação elementar 
(ensino fundamental) e o Decreto-Lei nº 1.422 de 23 de outubro de 1975 e Decreto 76.923 de 
23 de dezembro de 1975, que inclui a lterações im plantadas no contexto do Salár io-Educação, 
que perdura até os dias atuais . 

Considerando o Layout S IM/ AM 202 1 do Tribu nal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechame nto da prestação de contas mensa l, determina as 
regras de apuração do superávit fi nanceiro pa ra inclu são na Le i Orçamentária. 

O presente Projeto de Le i abre a fonte de recurso da ação 2.035 - SALÁRIO 
EDUCAÇÃO, é uma con tribuição social d da ao fin anciamento de programas, projetos e 
ações voltados para a educação bás ica pú ica. 

Assim, contamos com le Vossas aprovação do presente 
projeto em regim e de urgênci a. 

Atenciosamente 
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